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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA (ACT) N" 2026/0049

que entre si celebram, de um lado, o SENADO FEDERAL 
e, de outro, a CÂMARA MUNICIPAL DE 
PARIPUEIR.4-AL.

A UNIÃO, por intermédio do SENADO FEDERAL, CNPJMF ti” 00.530.279/0001-15, doravante 
denominado SENADO, com sede na Praça dos Três Poderes, em Brasília-DF, CEP 70165-900, neste 
ato representado pela stia Diretora-Geral, ILANA TROMBKA, tendo o INSTITUTO 
LEGISLATIVO BRASILEIRO (ILB) -  Escola de Governo do Senado Federal e órgào executor do 
Programa Interlegis, na qualidade de órgão executivo, neste ato representado pelo seu Diretor- 
Execuiivo, NILO AMARO BAIRROS DOS SANTOS, e, de outro lado, o MUNICÍPIO DE 
PARIPUEIRA - AL, por intermédio da CÂMARA MUNICIPAL, doravante denommada 
CÂMARA, com sede r̂ a Rua Antônio Fontes, 24, Centro — CEP; ^7.935-000 e CNPJ. 
41.i75.340/'000í-30, neste aío representada pelo seu Presidente o Sr. HAROLDO NASCIMENTO 
DA SILVA, inscrito no CPF: 842.636.444-68 e RG; 1121955 SCJDS-AL, resolvem celebrar o 
presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA (ACT) observando, no que couber, o disposto 
na Lei n“ 14.133, de 1” de abril de 2021, e alterações vigentes; na Lei n° 12.527, de 18 de novembro
de 2011; na Lei n° 13.709,  ̂de 14 agosto de 2018; no Regulamento Administrativo do Senado Federal; 
no Ato da Diretoria-Geraí n” 14, de 09 juniio de 2022, bem como nas demais d i^ iç ô e s  legais e
regimentais pertinentes, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO

Este Acordo de Cooperação Técnica tem por objeto estabelecer e regular a participação da CÂMARA 
na implementação de ações de modernização pelo ILB/INTERLEGFS -  Programa de Integração e 
Modernização do Poder Legislativo, para estímulo e promoção das flinções constitucionais do Poder 
Legislativo, cuja execução depende do esforço e interesse comuns de seus partícipes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. São finalidades deste Acordo:

I- promover a operacionalizaçâo da ComuBÍdade Virtual do Poder Legislativo (Rede de Casas 
Legislativas conveniadas) ;

II- promover a capacitação e o intercâmbio de conhecimentos e Tecnologia da Informação 
(programas de tecnologia da informação e comunicação) com o fim de aumentar a eficiência 
das Casas {egisíativas;
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t e S L ” *  ta to a ç õ e s  de interesse dos legisladores
^  ao dese^enho de

estimular e promover a participação cidadã nos processos legislativos-

s r . s r s r í X í i í X ' "  “  “

CLÁUSULA SFftTINT>A _
ATRIBUIÇÕES DO 8t:NADO QUANTO AO l>Rt ,t

ZNTERLEGIS

São atribuições do SENADO;

1-

II-

III-

IV-

V-

r t e S o e l ^ ^ c ^ S c ' ' ’ modernização legislativa nas áreas
üe tecnologia, ^omumcaçao, imormaçao, eaucação e sustentabitidade, para que a CÂMARA
possa ap<«ar seus legisladores no aumento da transparência, da r ;p r e s e L iv Í f d H  da

e t

garantir os meias necessários à disponlbillzação ininterrupta dos programas de tecnoloíla da

o s T u s r r e S 7 r ™ r “ ® ILB/Programa Intarlegis, bem como
neceLria, I r ,  r  r “ ‘*“ ® mstrumento, ressalvadas as indispoatbilidades
e S a s i  o u ^ - y  í  (preventivas, corretivas, adaptativas e
evolutivas) que serio comimicadas por meio de serviço de mensageria. bem como as
i.idi,,pombilidades causadas por incidentes fortuitos fora do controle da equipe técnic- 

S S o ?  de com unicaçi L i m Z l

p Z T x T a b a fh r '" "  “  = -  aPÍ-ção das soluções previstas no

^ ^ *2-CEP70165-900 = BiadliaDF
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CLÁUSULA TERCEIRA -  DAS ATRIBUIÇÕES PA CÂMARA

São atribuições da CÂMARA:

í- dissertifítar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacionat a existência do presente
Acordo de Cooperação Técnica e, em especiaí, o que estabelece a Cláusuja Primeira e 
respectivos parágrafos;

lí- providenciar a capacitação de seus colaboradores, bem como a instalação e manutenção de
programas e meios de tecnologia da informação e comunicação necessários para o acesso e 

operação dos produtos c serviços descritos na Cláusula Quarta, e o pessoal necessário à sua 

operação;

III- disponibilizar, manter e responsabilizar-se, caso não opte pela hospedagem de sistemas 
oferecida pelo SENADO, por infraestrutura adequada para a instalação de programas de 

tecnologia da informação e comtmieaçâo do SENADO, nos termos da Cláusula Quarta;

IV- promover, junto à equipe técnica do ILB/Programa Interlegis o cadastro de autorizados, a 
inclusão, a exclusão e a atualização das informações de usuários dos serviços oferecidos pelo 

Programa;

V- informar a todos os usuários cadastrados sobre as normas de utilização estabelecidas para o 

uso de programas e meios de tecnologia da informação e comunicação, disponibilizados pelo 
ILB,Programa Interlegis;

VI- indicar servidor responsável administrativo (Anexo I, tópico 1) pela boa execução das 

claasalas celebradas neste Acordo de Cooperação Técnica, informando a sua eventual 

substi^aiç3o;

VII- designar e comunicar formalmente ao SENADO o servidor resiH>nsáveI técnko pelas 
soluções descritas na Cláusula Quarta a serem implantadas pelo ILB/Programa Interlegis, 

informando sua eventual siibstititiçâo, quando da solicitação de produtos, serviços ou ações 
educacionais;

VIIÍ- incentivar o desenvolvimento colaborativo de soluções tecnológicas para a melhoria dos seus

processos, preferencialmente baseadas em softwares livres e de código aberto, assim como 
tomá-las disponíveis ao repositório de soluções do Interlegis, quando for o caso, e promover

^  seu aperfeiçoamento, objetivando a utilização por outros membros da Comunidade V irtual

do Poder Legislativo (vide Cláusula Primeira, §1̂ ,̂ I);
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IX- prestar contas, anualmente, das metas previstas no Piano de Trabalho.

c l á u s u l a  q u a r t a  -  DOS PRODUTOS E SERWCOS TOLOCADOS

Ã DLSPOSICÃQ DA rÂM  AP A

O SENADO desenvoíverá junto à CÂMARA ações de modernização, a partir do fornecimento de 
produtos e serviços de tecnologia, no mtuito de ser atendido o Objeto deste Acordo. Os produtos e os 
SC V7ÇOS ^erao impiantados e disponibilizados conforme definido no Plano de Trabaiho ( Anexo I).

PARÁGRAFO PR IM EIRO . Os grodutos disponibiüzados para a CÂMARA têm resnaido nas

s 3 n ™ T  n° "O RASF (Regulamento Adminisíativo do
o inmím d f f í  ̂   ̂ em conformidade com a legislação vigente e relativa a so/hiare público, com
O mtuito de implementar o Objeto deste Acordo de Cooperação Técnica,

disponibilizados para a CÂMARA tém respaldo nas 
ILB Programa interlegis contidas no RASF (Regulamento Administrativo do

0 Obfeto rtfsre I '  T T  r   ̂ teg'SteçSo pertinente, com o intoito de implementar
0  Objeto deste Acordo de Cooperação Técnica.

CLÁUSULA QUINTA -  DAS RESPONSABILIDADES DA CÂMARA

São de inteira responsabilidade da CÂMARA;

I-

II-

III-

IV-

V-

a boa e regular manutenção das soluções do ILB/Programa Interlegis na forma estabelecida
neste iermo;

ou uso de programas de
computadores nao distnbuidos pelo SENADO;

as mformaçws alimentadas em seus bancos de dados, o conteúdo das páginas da Internet e 
mensagens eíenomcas ongmadas de seus equipamentos ou que estejam a seu serviço;

os danos que vierem a ocorrer por imperícia ou imprudência do pessoal designado para 

SEiS L o - '  tecnologia da mfomiaçâo e comunicação oferecidas pelo

no caso de desistência da utilização dos programas de tecnologia da informação e 
^ommiicaçaü pela CAMARA, esta se obriga a infomiar com a devida antecedência ao

0 , 1  rograma Interlegis, noí> termos da Cláusuia Nona.
TT
li-

.n^timtQ LegislaüvQ Brasileiro .  ILB . Av. N2 - Bloco 12 .  CEP 7Q165-900 ~ Brasília DF
MINTTa P i n o (61) Í303-2599-  interlegis@senado.leP ht--  w w .interlegi.s.le» hi- 
MIM TA-PADRAO .provad, p«,i. |>irn„ri^,er.l Federal em (H/l»/2«21, „««« u

.Ideqaaçoe, aprm adas pela DGER em 24/01/2023, secando a L e i«». 14 l i m o n

re„umu>. pelu AHVOSF em W 0 2 /2 m . am form e Au. ( m m ,  B ASF  n‘ H m
•W .*  pe,u DGER 25m/2$24, 2.25m024. «*•, 0„26,>.mumm23.42.
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ÇLÁUSLXA SEXTA -  DA EXECUCÃO E FISCAT JZA rÃ O

A execução e a fiscalização deste Acordo de Cooperação Técnica serão realizadas pelos partícipes 
ou por quetn estes designarem, os quats terão amplos poderes para praticar quaisquer atos que sè 

destinem a manter e aperfeiçoar o seu Objeto, dando ciência à autoridade imediatamente superior das 
providencias adotadas para seu fiel cumprimento.

PARÁGRAFO ÚNICO, Os ccIcbrantcs levarão ao conhecimento um do outro qualquer fato que
considerem relevante ocorrido em suas instalações ou naquelas que estejam a seu serviço durante a
vigencia üeste Acordo de Cooperação Técnica, para a adoção das medidas cabíveis pelas autoridades 
competentes.

CLÁUSULA SÉTÍMA -  tK>S RECURSOS FLNANCKIROS

Este Acordo de Cooperaçao Técmca não implica compromissos financeiros entre os convenentes. O 
custeio das  ̂despesas merentes às atividades eventualmente acordadas pelos celebrantes correrá por 
conta das dotaçoes orçaroentáwas de cada um deles, não sendo permitida, em qualquer hipótese a 
transferencia de valores entre os partícipes.

CLÁUSULA OITAVA -  DA VIGÊNCIA

Este Acordo de Cooperaçao Técnica terá vigência de 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua 
assmaíura^ produzindo efeitos apartir de sua publicação, podendo ser prorrogado por iguais períodos 
a ciiteno das partes e mediante Temio Aditivo.

c l á u s u l a  n o n a  -  DA EXTINÇÃO

Este msft-umento de Acordo de Cooperação Técnica e seus anexos poderão ser denunciados 
res^cmamos ou extintos de comum acordo entre os partícipes ou, unilateralmente, desde que o 
denunciante comunique sua decisão, por escrito, no prazo mínimo de 90 (noventa) dias de 
antecedencia, ou rescindido de imediato pelo SENADO ou pela CÂxMAR.\ no caso de 
descumpnmento de quaisquer de suas cláusulas ou condições.

Instituto Legisiaüvo Brasileiro -ILB - Av. N2  ̂Bioco 12 - CEP 70165-900 = Brasília DF 
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RAGRAFO PRIM EIRO. A eventual extinção, denúncia ou rescisão deste Acordo enseiará o fim

S F N T S > T r lS T p  I  °  encerramento da disponibiíízação de serviços pelo
'  CAMARA. Nao cabera mdenizaçào ou qualquer tipo de ressarcimento por eventuais

T  ‘” T  à conL u ição  com
mdhonas nas soluçoes implementadas, tendo sempre o Legislativo brasileiro como beneficiário

acesso, pela CÂMARA, aos Ixickups de todas as 
omaçoes a ela pertencentes e que estào sob a guarda do Interlegis, peio prazo de 60 dias após a 

eventual exnnçao do Acordo de Cooperação Técnica.

c l á u s u l a  d é c im a  -  DAS DISPQSICÕF.S r .F »  AIS

Além dos termos estabelecidos no coipo deste Acordo de Cooperação Técnica, os participes se
comprometem a também cumprir as disposições gerais contidas nesta Cláusula.

r  1 m Í D p r i m e i r o .  Ao nome do Instituto Legislativo Brasileiro/Programa interlegis ou da 
CAMARA nao podera ser vinculado qualquer outro fato ou ato distinto do Objeto deste Acordo.

PARÁGRAFO SEGLNDO. O Plano de Trabalho (Anexo I) é parte integrante deste Acordo de 
v^ooperaçao Tecnica.

PARÁGR.4FO TERCEIRO. Os casos omissos serão solucionados mediante entendimento entre os 
participes e íormaíizados por meio de Termos Aditivos.

PARAGRAFO QUARTO. Entre os partícipes, quando da realização das atividades previstas no
Platio de Trabalho, fica autorizado o uso recíproco de imagem, som, logomarca, materiais, bem como

a iwlgação, transmissão ou compartilhamento das ações educacionais do ILB/Programa Interlegis
com a devtda observância às disposições da Lei 13.709/2018 -  Lei Gerai de Prxjtecão de Dados 
Pessoais (LGPD).

P A R Á G ^ O  q u i n t o .  Os partícipes obrigam-se a manter sob o mais estrito sigilo os dados e 
informações considerados protegidos por sigifo legai e cuja restrição de acesse esteja prevista nos 
™ s  da Le. n” 12.527/2011 e da Lei n” 13.709/2018 (LGPD), eventualmente cLpartilhad™ 

vedada a sua comunicação a terceiros, seja direta ou mdiretaroenle, sob pena de responsabilização ™,r
vioiaçao de sigilo iegal, confõrme normas aplicáveis.

lastiíuto Legislativo Brasileia> - ILB - Av. N2 = Bloco 12 - CEP 70165.900 =  Brasília HF 
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PARÁGRAFO SEXTO. O dever de sigilo e o de confidencialidade, descritos na presente cláusula, 
permanecerão em vigor após a extinção das relações entre os participes e os seus colaboradores, 
siibcontratados, consultores e/ou prestadores de serviços, sob pena das sanções previstas na Lei n° 
Ij .709/2018 (LGPD), siias alterações e regulamentações posteriores, salvo decisão judicial contrária.

CLÁUSULA DÉCLMA PRIMEIRA -  DA PUBLlCACÂO

O SENADO providenciará a disponibitizaçâo deste Acordo de Cooperação Técnica no Portai da 
Transparência do Senado Federai e a publicação de seu extrato no Diário Ofícíai da Uniâo,

c l á u s u l a  DÉCLMA SF.GUNDA -  DO FORO

As questões decorrentes da execução deste Acordo de Cooperação Técnica que não puderem ser 
dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da cidade de 
Bras»ha, na Seção Judiciária do Distrito Federal.

E, por estarem de acordo, os paitícipes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 
e íorma., para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasília-DF, d e_______ de

Instituía Legisl^ivo Rrasileim - ILB - Av. N2  ̂Bloco 12 - CEP 70165-900 = Brasília D f 
Teleíbne. t5 5  (6í) 3 j0 j-2599— interlegisfS.senado.leg.br — www.inteilegis.leg.hr 
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CELEBRANTES:

Pelo SENADO FEDERAL: Pela CÂMARA:

ILANA TROMBKA

Diretora-Geral do Senado Federaí

NILO AMARO BAIRROS DOS SANTOS
Diretor-Executivo do ÍLB/interíegís, em 
exercício

j- l/ i

HAROLDO NASCIMENTO DA SILVA
Presidente da Camara Municipal de Paripueira - AL

TESTEMUNHAS:
--  ■ ........— —

i

Pelo SENADO FEDERAL:
1 " ------------- ----- —--
1 Pela CÂMA RA :
1 í  ^

CARLOS EUGENIO VARELLA 
ESCOSTEGUY

} Chefe de Gabinete Adiiimistrativo do ÍLB

LÜANA R í

: Procuradora Jurídica 

‘ CPF; 083.594,534-03 
RG: 32275390- SEDS-AL

DA SILVEIR.4 REGO

Insarato Legidaüvo Brasileiro .  ILB - Av. N2 - Blaco 12 .  CEP 70165.900 = Brasília D f
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A N E X O 1

PL A N O  D E T R A B A L H O  2026/0049

nh ramenío que mtegra a Aeordo de Cooperação Têeniea eefebrado entre o Senado Federal, por meio
“  ILB/Programa Interlegis, e a CÂMARA MLWCIPAL de 

ARtPL^iRA - AL, cotuendo todo detalhameato das responsabilidades assumidas pelos partícipes

1. DADOS CADASTRAIS

CÂMARA MUNICIPAL DE PARIPUEIRA 
CNPJ : 4 LI75.340/0001-30
UF : a L

Endereço : R«a Antônio Pontes, n° 24, Centro

CEP : 57.935-000

Telefone ; (82) 98170-2414 -  (82) 98111-0268

PESSOA RESPONSÁVEL jmidica e administrativamente por esfe Acordo na CÂMARA i 
contactada tambem nas fases que antecedam a Assinatura da parceria;

: Luana Patrícia da Silveira Rêgo
Telefones para contato;

-particular ; (82) 99840-9080

-institucional : (82) 99840-9080

- E-maíls para recepção desta Minuta ou contatos em geral:

-particular : camaramunicipaldeparipueira@gmail.com
-institucionai : camaramuTiidnaírtf*rŝ i-iniif>iraíy,>rrr»,.,;i qqjjj

a ser

2. OB.IETIV O

f l 'S v T P m  CÂMARA na implementação de ações de modernização pelo
B, INTERLEGIS Programa de íntegraçao e Modernização do Poder Legislativo, para estímulo e

Instituto Legislativo Brasildro - ILB - A v. N2  ̂Bioco 12 - CEP 70165.900 = Brasüia DP 

viivi-XA o . t, ’ (6t) 3303-2599- inteflegis@senado.leg hr-  www.intei-legis.lea hi-
^  apro» ada fwSa Dii etnna-<,cral dn Scnad» Federal em ftl /W/2021, cnnfomie nrocesm  u" 1H/2n27-12

Adequações aprovadas pela DGER em 24/01/2023, segimdo a Lei 14.133/2021.

Novos requisitos estabelecidos pela ADVOSF em J 6/02/7023, conforme Ato n" (U/202J, BASF n“ H692

apro.a4os pela DGER em 2 S m 2 4 ,  Z2SS/2024. confonn. processo «», m20O.OlU}S8/2O23.42.
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promoção das ftmções constimcionais do Poder Legislativo, cuja execução depende do esforço e 
interesse comuns de seus partícipes.

3. JUSTIFICATIVA

O Insiituio Legislativo Bmsileiro -  ILB, Escola de Governo do Senado Federal, tem como 
competencia msnmcionai genr e executar a Poiítica de Capacitação do Senado Federai e o Programa 
de íntegraçao e Modernização do Poder Legislativo Brasileiro (Interlegis). Além disso, o ILB 
promove e tomenta a coopemção técnico-científica entre os demais poderes e instituições 
democraticas, buscando a eficácia e a eficiência das administrações
Assim, a parcena institucional entre o SENADO e a CÂMARA poderá ampliar as ações de integração 
e modemizaçao do Legislativo brasileiro, compatíveis com a missão do ILB/lnteriegis.

4. METAS A SEREM ATINGIDAS

Por meio deste Plano de Trabalho, os partícipes pretendem atingir as seguintes Metas:

a) aprovação s assinatura do Termo de Acordo de Cooperação Técnica entre os partícipes;
b) consolidação e validação dos modelos de integração e modernização desenvolvidos pelo 

ILB/T^ograma Interlegis na CÂMARA;

c) estimulação e promoção da participação cidadã nos processos legislativos;

d) desenvolvimento e compartilhamento de programas e meios de tecnologia de informação e 
comunicação, do intercâmbio de conhecimentos e de informações de bases de dados entre os 
partícipes, com atualização periódica e preferencialmente por meio eletrônico;

e) leahzaçao de eventos nas modalidades presencial, remota, híbrida ou EAD-Ensino a 

Distância, pelo SENADO e/ou pela CÂMARA, objetivando a difusão dos padi-ões e 
instamientos do ILB/lnterlegis, em conjunto com a Comunidade Virtual do Poder 
Legislativo Ívíde Cláusula Primeira da Minuta, /):

0  acompanhamento mfonnatizado quanto aos produtos e serviços ILB/lnterlegis que a

CAMARA possua em funcionamento, ou para o qual já  tenha solicitado desativação (registro 
histórico);

g) busca da satisfação da CÂMARA quanto ao uso intensivo dos produtos e serviços 
ILB/lnterlegis que tenha solicitado.

Instituta Legislativo Brasildro .  ILB - Av. N2 .  Bloco 12 - CEP 70165.900 = Brasília DF 
. Telefone: ^55 (61) 3303-2599 -  interiegis@senado.leg.bi- -  www.interiegis.leg.bi-

T A  PABRAO aprovada p^la D íreíorta-f,eral do 5^nado Federal em (>1/09/2031^ çonfo?7ne procefixo -tf.

Adequações aprovadas peta DÚER em 24/01/2023, segundo a Lei n". U . 133/2021.

Novos reguism s estabelecidos pela AD VO SF em W ’02ã02S, conforme A to n \  0I/202Í, B ASF  m z

pela D G ES em 2 S m ^ e 2 4 . D esp^.ko 2.2Sm 024, .onform e procedo 002tt0 .õ l01S^02J.42.

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: F17B516F007559CE. 

00100.041387/2026-73



Processo n.** 00200.002531/2026-2S

SENADO FEDERAL 
Instituto Legislativo Brasileiro -  ILB 

Programa Interlegis

5, PRODUTOS OU SERVIÇOS A SEREM D1SPON1BIL1Z.4DOS

Mediante este Plano de Trabalho, poderão ser disponibilizados, conforme demanda ofícial da 
CA\ÍARA, os seguintes produtos e serviços, m c to a  a rcspectha HOSPEDAGEM no Datacenter 
do Senado Federal;

a) Domínio .LEG.BR: identifica e diferencia o Legislativo na Internet, pois agrupa todos os
orgãos desse Poder na Rede Mundial de Computadores, sendo que o SENADO, por interaiédio
do ILB.lníerlegis, é o único provedor homologado e certificado itmto ao Rcaistro.br nara crprtr 
os domínios LEG.BR. “

b) PORTAL MODELO; portal coiporativo multimídia pronto para uso, voltado para a 
divulgação das atividades da CÂMARA, propiciando total visibilidade à sociedade quanto às 
mformaçôes do parlamento, notícias e vídeos, e à prestação de contas dos dados de 
transparência da Instituição.

c) SAPL - Sistema de Apoio ao Processo Legislativo: simplifica a atividade legislativa da 
CAMARA, facilitando o controle de tramitação de proposições, organização de sessões 
plenárias e controle de votação pelo painel eletrônico. Aumenta a transparência, pois permite 
que os cidadãos conheçam a produção legislativa dos parlamentares.

d) Novos produtos tecnológicos legislativos: softwares que venham a ser desenvolvidos pela 
equipe de informática do Interlegis ou em colaboraçào com as comOTÍdades de prática ou 
outras que as sucedam.

6; SER \ ÍÇO DE HOSPEDAGEM no Datacenter do Senado Federal, dos produtos acima 
citados;

1. as instâncias dos produtos das Casas Legislativas conveniadas compartilham das 
mesmas soluções computacionais que o SENADO emprega em suas próprias 
atividades internas. Por isso, há extremo zelo quanto à eficiência e à economicidade 
dos recursos públicos despendidos para esse fim cooperativo.

2. com esse Serviço, o intuito do SENADO é contribuir para que a CÂMARA se 
modernize, tome-se mais eficiente e reduza os gastos com informática.

3. além da Hospedagem em si, esse Serviço também engloba: o suporte técnico 
especializado, e a garantia de uso da versão mais atuai de cada produto instalado,

f) AÇOES  ̂EDUCACIONAIS: sâo oficinas legislativas, cursos, treinamentos, extensões, pós- 
graduações, seminários, simpósios, congressos, encontros, palestras, ciclos de palestras, rodas 
de conversa etc, podeado ocorrer nas modalidades presenciaL remota, híbrida ou EAD-Etisiiio

Insütuto Legislativo Brasileiro > ILB -- Av. N2 - Bloco 12 - CEP 70165-900 = BrasfliaUF 
 ̂  ̂ Teleíbiier -55 (61) 3j 03-2599— interlegis@senado.leg.br— www.interlegis.leg.br

MINLTA-PADRÂO aprovada p«la ftiretoria-O eral do Senado Federal em , conformepro,:esio n°. m )2m K m m íH m 21.I2.

Adequações aprovadas pela D G ES em 24/01/2023, se»ando a Lei n“. 14.}33/2021. 

m v m  requisUos esiabekcüins peia .4DVOSF em J6/02/202S, conforme A m  n“. 0 t /2 m , B A S F ii'. S m  

requhiios BG ER em 25/96/2024. 2 .25Sm 24. c m , f o r m ^ - m 2 m . 6 m S S . Q 1 t 2 3 - 4 2 .
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te e r c tÍ -C u t «“ P»'» Egola de G o v ; ,a  (!LB),

* L E G IS L ÍrÍ\.í°  ° a CÂMARA e sua respectiva ESCOLA DO

U sta d o fa ^ ro L re  ™

Í * gÓv™ oT]Lb3 " ' ' ’  l e g is l a t iv o  da CÂMARA e a Escola
P’’"™  - '="> conjunto - quaisquer tipos dcÃ ^ãS

3. declara-se que a respectíva ESCOLA DO L E G IS L A W O  da CÂIVIARA e o 
W am a Inlerlegi; podem implementar - em conjunto - quaisquer tipos de Ações

Educacionais e produtos tecnofógicos íegisíativos.

r n ^ n p T n . , ™ " ™ ” '  e  c o n t r o l e  d eINATIVIDADE E OUTRAS PROVIDÊNCIAS

mnomicidade dos recursos pübl.cos, o
í^nNAÜO delibera:

a) quanto aos P.r,al-M „del„, SAPL, e-M .il L egi,i.«vo .  Novos Produtos T .e,oiógieos
Legislativos:

1. sendo produtos que requerem um certo nível de conhecimentos de informática para

mampuiar as tecnologias envolvidas, a CÂMARA obriga-se a cumptir os Rcquis.tos
Mínimos de Uso a seguir:

1.!. inscrever periodicamente colaborador(a) para participar de Oficinas remotas ou 

presenciais de cada Produto, a serem ministradas peio ILB/lmerlegis, conforme
agenda institucional de treinamentos.

1.2, confirmar se emprega (ou empregará) colaborador(a) que detenha conhecimentos

mmimos para lidar com as tecnologias que essas ferramentas reúnem.

1.3. manter referidos produtos em efetivo uso. Em deixando de utilizá-los, 

concorda com o Monitoramento e o Controíe de Inatividade que pa.ssa a ser 
realizado peio SENADO, confonne itens abaixo.

T S n ? 'Í5 ? 6 n  70165,900 = a - a ^ a D f
VfIN'L’T 4 PAI>RÃO anr H 1 r»- '  mterle!̂ s(tzjsenado.les-hi--  www.interlegis.Ieg.hr

A H ADR AO ap? nvada pela DirPtona-fíeral do .Senado Federal pm í

4d^.l„nçoe, apror^am pela DGER em 24/01/2023. se^und^ a l e i  14J13/202>

m v o , regum tos estabelecidos p e h  AD VO SF em J6/02/202S, conforme A lo  «“ ( i l / m s  B 4  sFn-^ MM? 
epm m aos pelà D G E8 em 2 m è/2 » 2 4  DesfiUvh» 2 25IUílt7d , ’, spaihu a . 2.ZSS/2024. i;onfom!e processo 0O2OO.Hllfl8g./2O23-42.
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2. à medida que novos módulos venham a ser adicionados a esses produtos, o SENADO 

poderá ampliar os requisitos básicos que a CÂMARA obnga-se a cumpnr. Vale ressaltar, 
então, que a íista do item anterior não é exaustiva.

3. sendo um produto implementado por meio de parceria externa, o SENADO não realizará 

nenhum tipo de manutenção preventiva, eoFreti^^a, adaptativa e evohitiva, cabendo-lhe tão 

somente o fomento ao uso, o apoio na distribuição ou -  se aplicáve! -  a hospedagem na 

míraestrutura tecnológica interna. As necessidades de manutenções ou melhorias deverão 

ser negociadas pela própria CÂMARA diretamente com a instituição implementadora.

4. sendo produtos de software, qualquer um desses aplicativos poderá vir a ser descontinuado 

pelo ILB/Intcrlcgis ou pela Comunidade Virtual do Poder Legislativo (vide Cláusula 

Primeira da Minuta, §1", I) em alguma ocasião ílitura. O SENADO obriga-se a avisar 

sobre a descontinuidade ou desativação com antecedência de, pelo menos, 30 (TRINTA) 
dias.

5. conforme decisao tecmea da Diretoria^Executiva do ILR/lníeríegis, & e-Maíl Legislativo 

foi descontinuado em 22/maio/2Q23 e não mais será ofertado. No entanto, será mantida 

regular a hospedagem daqueles ser\^iços atualmente em uso, podendo h a v e r  revisão futura 
dessa medida, a critério do Senado Federal

6. o Monitoramento e o Controle de inatividade são ex«:uíados UMA vez por DfA pela 

tnfraestmtui a tecnológica do SENADO, de modo especifico para cada um desses produtos. 

Assim, no momento em que se detectar que o aplicativo está sem uso (alimentação de 

dados) por mais de 45 (QUARENTA E C lN C n\ o SENADO executar-lhe-á - 

individualmente - a desativação automática, imediata e irreversível no 50® 

(QUINQUAGÉSIMO) dia, sem necessidade de prévio aviso à C Â M A R .A .

7. em ate 30 (TRINTA) dias após a desativação, cada backup dos dados existentes (se 

houver) será remetido ao email institucional da CÂMAR.4, indicado na CláusuJa 1 do 
Plano de Trabalho.

b) quanto ao e-Democracia, em especial:

1. sendo uma Platafomia que requer bom nívei de conhecimentos de infonnática para 

manipular audiências públicas interativas, participações diretas dos cidadãos, tiansmissões

instituto Legislativo BraMleiro - ILB - Av. N2 - Bloco 12 - CEP 70165-900 -  Brasíiia DF 

« ivF -T  - (6 t) 3303-2599- interlegis@senado.leg.bi -  www.interlegis.lesj hi-
T A -P.4B R .\0 aprovada peia DiretorSa-Geral do Seoado Federai em  61/09/2821, í:o,,fom>e procesuo b* m 2 tm .m 6 S im 0 2 t.lZ  

Adequações aprovaáss pela DGER em 24/ÜL'2023, segundo a Lei n*. 14.133/2ü2t.

N m m  re^H m tm  e m b d k c U m p e ta  iD V O S F e m  im Z Q O » , c m fitrm e  A m  «». O i m i i  B  iS F  t f  S692 

,V«w« nela O fíE »  2SM m U 24, D expaek,, 2.2SX/2tn4, eo»fom ,e ,m 2 m u n m M /2 H 2 3 ^2 .
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30 vivo, compartithamentos de vídeos na Internet, coiabaraçoes em projetos de k is etc, a 

CAMARA obriga-se a cimiprir os Requisitos Mínimos de Uso a seguir;

LI. antes da instalação desse Produto, inscrever coíaborador(a) para participar de uma 

Oficina demonstrativa remota, a ser ministrada pelo Interlegis, em data escolhida 

pela CÂMARA.

1.2. mscrever periodicamente colaboradorfa) para participar de Oficinas remotas ou 

presenciais deste Produto, a serem ministradas pelo Interlegis, conforme agenda 

institucional de treinamentos.

i .3. confiroiar se emprega (ou empregará) eolaboradoi(a) qae detenha conhecimentos 

mínimos para lidar com a pilha dc tecnologias que a fciramcnta rcúnc.

1.4. confirmar se já  realiza ou se deseja passar a realizar audiências públicas ao vivo 

pela Internet.

1.5. confiraiar se o Município deseja realizar, pelo menos, uma audiência pública 

interativa por trimestre.

1.6. manter este Produto em efetivo uso. Em deixando de utilizá-lo, concorda com o 

Monitoramento e o Controle de Inatividade que passa a ser realizado pelo 

SENADO, conforme itens abaixo.

2. à medida que novos módulos venham a ser adicionados a esse Produto, o SENADO poderá 

ampliar os requisitos básicos que a CÂMARA obriga-se a cumprir. Vale ressaltar, então, 

que a lista do item anterior não é exaustiva.

3. sendo este mn produto implementado por meio de parceria externa com a Câmara dos 

Deputados, o SENADO não realizará nenhum tipo de manutenção preventiva, conetiva, 

adaptativa e evolutiva, cabendo-lhe tão somente o fomento ao uso e o apoio na 

distribuição. As necessidades de manutenções ou melhorias deverão ser negociadas pela 

própria CÂMARA diretamente com a Câmara dos Deputados.

4. por outro lado, sendo produto de software, esse aplicativo poderá vir a ser descontinuado 

pelo Interlegis ou pela Câmara dos Deputados em algunm ocasião futura. No entanto, o 

SENADO obriga-se a avisar da desconünuidade ou da desativação com antecedência de, 

pelo menos, 30 (TRINTA) dias.

Institutü Legislativo Brasileiro - ILB . Av. N2 - Bloco 12 - CEP 70165 -900 -  Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-2599 -  interlegis@senado.leg.br -  www.interlegis.leg.br 

MINUTA-PABRÂO aprovadk p«la D iretaria-fíeral do .<wnad» Federa! em j conforme nrncen^n n“ IUI7nii.mMIK/2H21.12.

Adequações aprovadas pela D úE R  em 24/01/2023, segundo a Lei n°. 14.133/2021.

Novos requisitos estabelecidos peta .iD V O SF  em 16/02/2(123, conforme A to n°. (IJ/2023, BASF n“. H(>92.
N am s reijuifitos apmvaJos peta D G ES em 25/06/2»24, Despacho a". Z25g/2624. conforme processo 00200.010188/2023-42.
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5. conforme decisão técnica da Diretoria-Exeoitiva do ILB/lnteilegis, a ■ ■

Dçn.ocrac,a fo, em 22/n,ain/20I3 e não „ ..i .

sera mannda regular a hospedagem da<p,etes serriços atualmente era uso. podendo hav-r 

revisao lutura dessa medida, a critério do Senado Federal. Vale lembrar que a platafonna 

pcmanccc dispomvel para download e uso local pela própria CÂMARA, via biblioteca
pubiica do Glthub; littps://github.com/eDenincracia.'edemnrmri^

6. o Momtoramento e „ Controle de Inatividade são executados UMA vez por D U  pela 

míraestrutura tecnológica do SENADO, de modo especifico para esse Produto. Assim no 

momento em que se detectar que o aplicativo está sem uso íalim e..,.,5„ ^ ■ .

m ^ de » ,  (NOVF.NTA, d i,, . o SENADO e;:;;u.a,.me-á - inlivtdual.nente ^  

dCsativaçao automatrca. micdiau e in-cversivcl no 95" (NONAGÉSIMO QUINTO) dia,
sem necessidade de prévio aviso à CÂMARA.

7. em até 30 (TRINTA) dias após a desativação, o backup dos dados existentes (se houverl

V  sera remecdo ao e-mail instiRieional da CÂMARA, indicado na aáusula 1 do Plano de
írabalho.

6. f a s e s  e  c r o n o g r a m a  d e  e x e c u ç ã o

Este Plano de Trabalho compreende as fases de Formalteaçio, Planejamento e Eiecoçâo, descritas

f a s e  I r e s p o n s á v e l  I PERIODIC1D.4DE

FORMALIZAÇÃO; eeiebrai' o ACT.

Fonnalização do convênio por meio de 
Ofício à Dúetom do ILB/l>rograma 
Interíegis.

Anuência quanto aos termos da Minuta 
do Plano de Trabalho do ACT.

As.smatura da Minuta e do Píano de 
Trabalho do ACT.

C A U A J L K

CAMARA

SEN.^DO e 
CÂMAR.4

PLANEJAMENTO: fomalizar os pedidos de produtos.

Sob demanda da CÂMARA. 

No momento da formalização.

Apôs trâmites caati-atuais e 
legais no Senado FederaJ.

. seí^viços e açoes educacioiiais.

MIN’L'T4 P 4n »  JJO j-2 3 9 9 -interlegis@senarir. 1p » h, _  jn tfr lrrr  le° br
•\DR,iO aprovada peia Dhctoila-Cei-al d» Senado Federal em M im tlR tx f

^(fVúS re^tíiüiíifs tsuibtttcidtís pela 4 Ti VQSP em r

'--^^*f-4,vonjnnu‘prncm̂ nv°,mnm,mnim>2m!i-42
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2.1 Fonnalízaçáo do pedido de produtos e 
ser/jços^ iRtertegis e designação de 
responsável técnico , pt>r m cio  úe O fício  

à Diretoria do ILB/lnterlegis. indkandn 
aa§—haverá HOSPEDACRM
Dataeenter do Senado Federal.

Formalização do pedido de participação 
em ações educacionais (Anexo I, tópico 
5, iíem k}, por meio de Ofício à Diretoria 
do FLB interíegis.

Autorização de participação em ações 
educacionais ('Jnexo I  tópico 5, item 
h).

CAMAlLá,

CAMARA

SENADO

Sob demanda da CÂMARA, 
desde que possua ACT o b  

convênio vigente

Sob demanda da CÂMARA 
paia atendimersto especifico ou 
confonne o calendário de ações 
educacionais do ÍLB/lnterfegis.

-Ejn caso de ações educacionais { 
presenciais, a Diretoria do I 
fLBílnterfegis autorizará, I 

í pnoritariamente. Casas com 
ACT ttli rnnvAttbk I

3.1

-Em caso de açòes educacionais 
EAD ou remotas, a Diretoria do 
ILB/Interlegis poderá autorizar 
a participação mesmo antpc rfa 
assinatura do ACT, com a 
finalidade didática de a 
CÂMARA avaliar o 

' beneficio/viabilidade de uso do 
produto, serviço ou 
conhecimento ali explanado.

Repasse da demanda à equipe dí 
inibmiática do ILB./^nterlegis.

Preparação do ambiente tecnológico e 
alocação de recursos no Dataeenter do 
Senado Federal.

Dísponíbifízação do template do 
produto opefí sounv à CÂMARA.

SEN.\DO

SEN,\DO

SENADO

Ao receber o Ofício de 
solicitação.

Após o repasse da denianua à 
equipe de informática.

Logo após 3 preparação do 
ambiente tecnoiógíco.

Instituto Legislativo Brasildn^ - ILB .  Av. N2 -  Bloca 12 - T F P  ann o  -i- 
T clc tb íic '-5 ^  íYít < I ■ ^  - Bra^diSa.í5.F

MIM:TA-PAORÀOanrov»rfa 1 n- - -- '  mterlejJis@senado.leg.hr-  www.interlegis leo hi-

aproraaa.pela DOER 2 4 /0 1 ^2 3 , a Lei
esiabeiecidospeia ADVOSF em iá/fí2/?fí7i r  N o . . . n c E u

P» . 2.25S/20.4. uunforms prociíSío » . 00200.t)iO]gS/2023-42
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3.4 I Atualização das próprias íntormações 
nos bancos de dados dos produtos 
implantados.

Reaiizaçãü de manutenções 
(preventivas, corretivas, adaptativas e 
evolutivas) e melhorias nos produtos 
implantados, por iniciativa própria ou 

í em parceria com as instituições 
implementadoras.

J-ô f Garantia dos meios necessários à 
dísponibihzação ininterrupbi dos 
produtos implantados, ressalvadas as 
indisponibilidades necessmas para a 
realização de manutenções (preventivas, 
corretivas, adaptativas e evolutivas).

CAMARA

SEN.í\DO

SENADO

(,>uando a CAMARA já estiver 
de posse das permissões de 

acesso.

Periodicamente, conforme 
necessário.

Diariamente.

3.7

3.9

3.10

Acompanhamento do cumprimento das 
Metas e da correta aplicação das 
soluções.

3.8 I Prestação de contas quanto ao 
cumprimento das Metas e da correta 
aplicação das soluções.

SENADO i Periodicamente, conforme 
necessário; por meio de 

consultas aos ambientes virtuais 
da CÂMARA (íjaneos de 

datíos); e por meio de 
demonstrativos obtidos dos 
mecanismos de informações 

gerenciais do ILB.

CÂM.\R.4. I Anualmente.

Colaboração, de acordo com as 
possibilidades, no desenvolvimento de 
soluções pai'a o Legislativo Brasiíeiix), 
em ambiente próprio compartilhado s o b  

gestão do ÍLB,'lnterlegis.

Realização de ações educacionais
I  tópico J. item h) para 

treinamento quanto aos produtos 
disponibilizados.

CAMARA

SENADO e 
CÂMARA

Quando houver interesse e 
disponibilidade técnica por 

paite da CÂMARA.

Sob demanda da CÂMARA 
para atendimento específico ou 
conforme o calendário de ações 
educacionais do ILB/Intcrlcgis. |
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7. PLANO DE APLICAÇAo  DE RECURSOS FINANCEIROS

d°e“ d?a™ s”e l S £  7 “ “  ~  d=te™,„a„d„-.e que „ ónus
respectivos panícipes. ‘ ™  '"*‘">"««0. i  dc responsabilidade dos

S. r e s p o n s a b i l i d a d e s  DA c A m a r a

a) cumprimento pleno do Acordo de Cooperação Técnica e deste Plano de Tr;.balho-

f r “%  T  »  ou d: e,en,e„.os
onog.al.cos da identidade visual institucional ou oficial do participe exclusivamentc na

CÂMARA, quando

m , í  QUando s= t„,a. de ações

g )  a t U í U i Z d ç a o  e d l s p o n } b » l i / : a ç ã o  n a r a  l i v r e  r n n « n l t a  '  x- ’

dados dos produt^ a serem imíl-r.Jrf .  mtermações nos bancM de
força de k l  impl.nlados. exceto as administrativas que requeiram sigilo por

9.  V a l id a d e  d o  p l a n o  d e  t r a b a l h o

“o Acordo dc Cooperação Técnica, de

10, a p r o v a ç ã o  p e l o s  p a r t íc ip e s

a p r o v  a d o , após análise técnica e jurídica.

Instituto Legislativo Brasilda-i-ILB «Av N2 -BJoci'1? rKP7nt^conA t, m-Telefone' -5Í /fil> níil ’ CEP 70165-900 ;= BrasiixaDF
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Brasíiia-DF, de ____________ de

ILANA TROMBKA
i Diretora-Geral do Senado Federal

i HAROLDO NASCIMENTO DA SILVA
I Presidente da Câmai'a Müiiieipal de Paripueim - j

I  AL }
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